
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI APROVADA N° 1.090, DE 15 DE JULHO DE 2022.

 

EMENTA: Ementa: Regulamenta a fixação do piso salarial dos
Agentes Comunitários da Saúde e dos Agentes de Controle de
Endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, e dá
outras providências.
 

Eu, ANTÔNIO SANTANA DA SILVA NETO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Palmeirina, Estado de Pernambuco, no uso
das atribuições legais e constitucionais que o cargo me confere, faço saber que a Câmara aprovou, em votação única, em Sessão
Extraordinária realizada no dia 14 de julho de 2022, a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE)
desta Municipalidade, admitidos na forma do art. 198, § 4º e seguintes da Constituição Federal de 1988, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e
vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

 

Art. 2º- O Poder Executivo Municipal efetuará pagamento retroativo referente às competências de maio e junho de 2022, tendo em vista os novos
valores do vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias previstos na Emenda Constitucional n° 120/2022,
que passou a viger a partir de 05 de maio de 2022.

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de
2022.

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmeirina, em 15 de julho de 2022.

 

___________________________________________

ANTÔNIO SANTANA DA SILVA NETO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRINA - PE
CNPJ: 11240165000157
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Código de Autenticidade: 010Y3C3A3628
Emitido em, 15 de Agosto de 2022 às 10h:26m

1/1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/48-20220815102934.pdf

assinado por: idU
ser 83                     

https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/siqueira-campos/lei-ordinaria/2022/155/1550/lei-ordinaria-n-1550-2022-regulamenta-a-fixacao-do-piso-salarial-de-agente-comunitario-da-saude-e-dos-agentes-de-controle-de-endemias-nos-termos-da-emenda-constitucional-n-120-2022-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/siqueira-campos/lei-ordinaria/2022/155/1550/lei-ordinaria-n-1550-2022-regulamenta-a-fixacao-do-piso-salarial-de-agente-comunitario-da-saude-e-dos-agentes-de-controle-de-endemias-nos-termos-da-emenda-constitucional-n-120-2022-e-da-outras-providencias

	PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
	ESTADO DE PERNAMBUCO

	EMENTA: Ementa: Regulamenta a fixação do piso salarial dos Agentes Comunitários da Saúde e dos Agentes de Controle de Endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, e dá outras providências.

